
95. A empresa que no mesmo local físico tenha mais que um CNPJ (atividades diferentes) e os 
empregados estão alocados cada um no seu CNPJ de registro deverá adquirir mais de um REP, ou 
poderá usar o mesmo REP para todas as marcações?  
Segundo a Instrução Normativa Nº 85/2010, cada Registrador Eletrônico de Ponto - REP somente 
poderá conter empregados do mesmo empregador, excetuados os seguintes casos: I - registro de 
jornada do trabalhador temporário regido pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974 no REP do 
tomador de serviços, posto que a subordinação direta por este exercida obriga-o a atender ao 
disposto no § 2º do art. 74 da CLT em relação ao referido trabalhador, sem prática discriminatória 
em comparação aos demais empregados; e 
II - empresas de um mesmo grupo econômico, nos termos do § 2º do art. 2º da CLT, que podem 
determinar a consignação das marcações de ponto no mesmo REP dos seus empregados que 
compartilhem o mesmo local de trabalho ou que estejam trabalhando em outra empresa do mesmo 
grupo econômico.  
Parágrafo único. Ocorrendo alguma das situações mencionadas nos incs. I e II do caput, o 
Programa de Tratamento de Registro de Ponto deverá identificar o empregado e considerar as 
respectivas marcações para o controle de ponto da empresa empregadora. 
 
122. Qual o artigo da portaria 1510 que veda a utilização de mais de um empregador por REP? 
A Portaria n. 1510/2009 informa nos art. 5º e 6º a possibilidade de se cadastrar apenas um 
empregador por REP. Além disto, o REP possui dados que configuram documento fiscal e, portanto, 
devem ser guardados pelo empregador proprietário. De toda forma, há duas exceções a esta regra: 
I - registro de jornada do trabalhador temporário regido pela Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974, no 
REP do tomador de serviços, posto que a subordinação direta por este exercida obriga-o a atender 
ao disposto no § 2º do art. 74 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT em relação ao referido 
trabalhador, sem prática discriminatória em comparação aos demais empregados; II - empresas de 
um mesmo grupo econômico, nos termos do § 2º do art. 2º da CLT, que podem determinar a 
consignação das marcações de ponto no mesmo REP dos seus empregados que compartilhem o 
mesmo local de trabalho ou que estejam trabalhando em outra empresa do mesmo grupo 
econômico. 
 
162. Quando um empregado vinculado à filial “A” registrar, por exemplo, seu ponto na filial “B”, o 
comprovante do trabalhador irá conter a identificação de qual estabelecimento? A mesma dúvida 
ocorre no caso de um empregado de um grupo econômico. 
No comprovante do trabalhador, a identificação corresponderá aos dados do estabelecimento 
empregador cadastrado no REP. Tal fato não traz consequências negativas para o trabalhador, 
embora as informações impressas no seu comprovante retratem os dados de um outro empregador, 
integrante do mesmo grupo econômico ou os de um outro estabelecimento do seu próprio 
empregador. O Programa de Tratamento de Registro de Ponto é quem irá separar os empregados, 
dentre os correspondentes empregadores. 
 
166. O empregador que utiliza o SREP é obrigado a possuir um atestado técnico e termo de 
responsabilidade, relativo ao programa de tratamento de registro de ponto, emitido em seu nome?  
Sim, conforme dispõe o artigo 19 da Portaria 1.510 de 2009, o empregador só poderá utilizar o 
“Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP” se possuir os atestados emitidos pelos 
fabricantes do(s) “Registrador Eletrônico de Ponto – REP” e do “Programa de Tratamento de 
Registro de Ponto – PTRP” utilizados. Quanto ao PTRP, se o mesmo programa é utilizado na matriz 
e filiais de um mesmo empregador, não é necessária a emissão de um atestado do referido 
programa em nome de cada estabelecimento. No caso de empregadores integrantes de um mesmo 
grupo econômico e que compartilhem o mesmo PTRP, é dispensável que cada um dos 
empregadores tenha o atestado técnico individualizado do programa, bastando a emissão desse 
atestado em nome do empregador que realiza o processamento dos dados com a utilização do 
programa de tratamento. Tanto no caso de filial quanto no de grupo econômico, o atestado deve ser 
apresentado quando solicitado pelo Auditor-Fiscal do Trabalho em qualquer dos estabelecimentos 
cujos dados tenham sido processados por PTRP. 
 
167. No caso de grupo econômico, em que empregados registram seus pontos em REP de outro 
empregador desse grupo, como serão gerados os arquivos AFDT e ACJEF? 
Devem ser gerados apenas um AFDT e um ACJEF, por estabelecimento integrante do grupo 
econômico. Para a geração desses arquivos, devem ser utilizados todos os AFD colhidos nos REP 
em que haja marcação dos empregados do estabelecimento. Se o tratamento for feito de forma 
centralizada, um dos empregadores gera os arquivos AFDT e ACJEF relativos a cada um dos 
estabelecimentos integrantes do grupo econômico. Não sendo centralizado, cada um dos 
empregadores colhe todos os AFD que possuam marcações dos seus empregados e gera os 
arquivos AFDT e ACJEF, onde constem, apenas, os seus trabalhadores. 



CLT 
Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviço. 

        § 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação 
de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as 
associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que 
admitirem trabalhadores como empregados. 

        § 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 
administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer 
outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, 
solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das 
subordinadas. 
 


